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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

 
 
 

Contrato 06 - Prestação de Serviços/2023 /GOIASFOMENTO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE UMA
CENTRAL TELEFÔNICA PABX MARCA SIEMENS MODELO HIPATH 3800 INSTALADA NA GOIÁSFOMENTO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A E O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
ZANDERLAN FREIRE FERREIRA-(85481432153), NA FORMA ABAIXO:

 

Pelo presente instrumento par�cular de Contrato, de um lado a AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A,
sociedade anônima de economia mista de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.918.382/0001-25, com sede à Avenida Goiás nº 91, Setor Central, nesta Capital, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor Presidente, EURÍPEDES JOSÉ DO
CARMO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 509988 - SSP/GO, inscrito
no CPF sob o nº 122.363.221-00, residente e domiciliado em Goiânia-GO, e pelo Diretor Administra�vo e
Financeiro, LUCAS FERNANDES DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Iden�dade RG nº 2141652 – SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 548.471.251-34, residente e domiciliado
em Goiânia-GO, e de outro, a empresa ZANDERLAN FREIRE FERREIRA-85481432153, empresário
individual, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.375.821/0001-21, com sede na Rua Aimorés, nº 503, Quadra
22, Lote 10, Casa 1, Sala 1, Setor Urias Magalhães, CEP: 74.565-570, Goiânia-GO, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu �tular ZANDERLAN FREIRE FERREIRA, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 3006763 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº
854.814.321-53, residente e domiciliado em Goiânia-GO, resolvem, de comum acordo, firmar o presente
instrumento de contrato de prestação de serviços.

 

As partes Contratantes têm entre si justo e avençado o presente contrato, instruído no processo
administra�vo nº 202300059001101, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

A celebração deste contrato se realiza com base no Regulamento Interno das Licitações e Contratos da
GoiásFomento, Lei Federal nº 13.303/16, Lei Complementar nº 123/06 modificada pela Lei
Complementar 147/14 e demais normas vigentes e aplicáveis à matéria, mediante o resultado da
Dispensa de Licitação - Despacho nº 473/2023, conforme pode ser constatado no Processo Administra�vo
SEI Nº 202300059001101.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação por um período de 12 (doze) meses, da prestação de
serviços de manutenção preven�va e corre�va de uma Central Telefônica PABX Digital marca Siemens,
modelo Hipath 3800 com Fonte e CPU, instalada na Sede da GoiásFomento, equipada com 96 Ramais
Mul�frequênciais, 24 Ramais Digitais, 60 Troncos Digitais R2 Digital, 1 Módulo Imod, 1 Módulo Lim Card e
01 Tarifador Start Premium Licenciado para 120 Ramais, conforme proposta de prestação de serviços nº
2641/012019, a qual passa a fazer parte integrante e indivisível do presente Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pela presente contratação, a CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA pela prestação dos serviços,
a importância mensal de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), perfazendo uma despesa global
de R$ 11.544,00 (onze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), pelo período de 12 (doze) meses.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos para garan�r o custeio das despesas oriundas do objeto deste Contrato, constam de previsão
orçamentária da CONTRATANTE, estando listados na Conta: 8.1.7.21.10.001.000-7 - DESPESAS DE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - EDIFÍCIO SEDE.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que necessariamente deverá ser atestada
pelo responsável da gerência de Serviços e Patrimônio, através de depósito bancário na conta-corrente
que a CONTRATADA deverá possuir em agência bancária de sua livre escolha.

5.1.1 Apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura a seguinte documentação: a) Cer�ficado de
Regularidade do FGTS-CRF; b) Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos ao Tributos Federais e à Dívida A�va
da União; c) Cer�dão Nega�va Estadual; e d) Cer�dão Conjunta de Regularidade Fiscal Nega�va de
Débitos de Qualquer Natureza – Municipal, todas dentro de sua data de validade.

5.2 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o pagamento será
efetuado até o 5º dia ú�l após a sua reapresentação.

5.3 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
em aceitação defini�va dos serviços prestados.

5.4 O pagamento somente será efe�vado após a apresentação da respec�va Nota Fiscal/Fatura,
devidamente discriminada, em nome da Agência de Fomento de Goiás S/A, CNPJ nº 03.918.382/0001-25.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Fica designado o �tular da Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio, para fiscalizar e acompanhar a
execução do contrato, para fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato de prestação de serviços
com o fornecimento de solução em comunicação unificada.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r 01 de fevereiro de 2024, sua
assinatura e eficácia a par�r da publicação de extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ter
sua vigência prorrogada até o limite de 05 (cinco) anos, conforme faculta o disposto no Ar�go 136 do
Regulamento Interno das Licitações e Contratos da GoiásFomento, através de termo adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses de vigência do Contrato, caso ocorra prorrogação, o reajuste de
preços dos serviços a ser negociado entre as partes, não poderá ultrapassar a variação anual acumulada
do INPC- Índice Nacional de Preço ao Consumidor, ou na ex�nção deste, o seu sucedâneo.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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9.1.1 Executar perfeitamente os serviços de manutenção da Central Telefônica PABX Digital, devendo a
CONTRATADA atender as condições constantes da proposta de prestação de serviços, por intermédio de
pessoal experiente e com capacidade técnica comprovada;

9.1.2 Arcar com as despesas referentes aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, impostos, taxas, seguro, manutenção preven�va e corre�va, troca de peças, mão de obra,
assistência técnica, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e
completa execução do objeto do Contrato;

9.1.3 Dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente, sobre qualquer irregularidade verificada durante a
execução dos serviços;

9.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

9.1.5 Manter sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administra�va, sobre todo e qualquer assunto da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão do objeto do contrato, devendo orientar seus empregados neste sen�do;

9.1.6 Manter durante a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei;

9.1.7 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme faculta o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.2.1 Permi�r aos empregados da CONTRATADA, livre acesso às instalações da CONTRATANTE, quando da
prestação dos serviços de manutenção da Central Telefônica instalada;

9.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato por intermédio de servidor devidamente
indicado para este fim;

9.2.3 No�ficar formal e tempes�vamente à CONTRATADA, sobre irregularidades observadas durante a
prestação dos serviços;

9.2.4 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE DENÚNCIA

O presente contrato poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante
comunicação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

Será de responsabilidade da CONTRATANTE disponibilizar à CONTRATADA de informações rela�vas à
prestação dos serviços contratados, sendo certo que esta assume o compromisso de não divulgar, por
qualquer forma, referidas informações a quem quer que seja, ainda que sobre a forma de cessão,
locação, alienação, emprés�mo, sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE, manifestada por
documento escrito.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de comprovação da falta de cumprimento do disposto no caput, ou de
u�lização das informações fornecidas pela CONTRATANTE, para outros fins de qualquer natureza ou
espécie, que não os expressamente autorizados e para uso exclusivo dos serviços prestados à
CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá de forma incondicional civil, criminal e administra�vamente
pelo fato, sem prejuízo do direito da CONTRATANTE de promover a rescisão contratual com a aplicação
das penalidades previstas neste contrato e na legislação.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA não poderá, a qualquer pretexto, u�lizar o nome da
CONTRATANTE, os serviços e os recursos a ela fornecidos como forma de publicidade, propaganda e/ou
qualquer outra forma de divulgação sem o consen�mento expresso e formal da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A obrigação do sigilo prevista nesta cláusula subsis�rá não só durante o prazo de
vigência contratual, como também pelo prazo de 10 (dez) anos após o término de sua vigência.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a orientar seus empregados e demais prepostos,
vinculados à execução do objeto deste instrumento, a observar e respeitar as obrigações aqui contratadas
e as regras internas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SANCÕES CONTRATUAIS

12.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, o descumprimento
total ou parcial de qualquer das cláusulas deste contrato ensejará a aplicação das sanções de:

12.1.1 Advertência;

12.1.2 Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato descumprida, apurada de acordo
com a gravidade da infração;

12.1.3 Suspensão temporária de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a
GOIÁSFOMENTO, conforme elencadas no Ar�go 157 do Regulamento Interno das Licitações e Contratos
da GoiásFomento S/A.

12.2 As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipar em licitação e impedimento de
contratar com a GOIÁSFOMENTO, poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa devendo a
defesa prévia da contratada, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da no�ficação do
ato, que será examinada e decidida, de forma mo�vada pela GOIÁSFOMENTO podendo a sanção ser
man�da, reduzida ou cancelada.

12.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a
contratada à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração:

12.4 A suspensão de par�cipação em licitação e o impedimento de contratar com a GOIÁSFOMENTO
serão graduados pelo limite máximo de 2 (dois) anos.

12.5 A aplicação das sanções a que se sujeita a contratada, inclusive a de multa, aplicada na hipótese de
inexecução contratual não impede que a GOIÁSFOMENTO rescinda o contrato e aplique as demais
sanções previstas na legislação de regência.

12.6 Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administra�vo, sem prejuízo
das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13.1 Os contratos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se ajuste que
resulte em violação da obrigação de licitar.

13.2 O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes casos:

13.3 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus obje�vos;

13.4 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quan�ta�va de seu objeto;

13.5 Quando conveniente a subs�tuição da garan�a de execução;
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13.6 Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento das licenças;

13.7 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, obje�vando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

13.8 A criação, a alteração ou a ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

13.9 Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, deverá restabelecido,
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1 O instrumento contratual poderá ser rescindido:

15.1.1 Diante do não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

15.1.2 Diante da len�dão do seu cumprimento, levando a GOIÁSFOMENTO a comprovar a impossibilidade
da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos es�pulados;

15.1.3 Diante do atraso injus�ficado no início do serviço ou fornecimento;

15.1.4 Pela paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
GOIÁSFOMENTO;

15.1.5 Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores;

15.1.6 Pelo o come�mento reiterado de faltas na sua execução.

15.2 Judicial, nos termos da legislação;

15.3 Poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a GOIÁSFOMENTO;

15.4 A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15.5 Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução da garan�a e do
pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

16.1 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei
an�corrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do presente contrato é vedado
às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

16.2 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

16.3 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

16.4 Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respec�vos
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instrumentos contratuais;

16.5 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou

16.6 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o
presente contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, de posse de quaisquer dados da CONTRATANTE que lhe forem repassados por força
deste contrato e que estejam devidamente protegidos pela Lei nº 13.709/2018 e demais normas
aplicáveis, não poderá divulgá-los e/ou transmi�-los a terceiros sem as devidas autorizações por parte da
CONTRATANTE, em quaisquer circunstâncias, ou ainda, dos respec�vos �tulares.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se, ainda, a observar todas e quaisquer normas e/ou
orientações expedidas pela autoridade competente prevista na Lei nº 13.709/2018, bem como alterações
posteriores, compe�ndo-lhe, também, informar o nome e dados de contato da pessoa que ficará
encarregada pela proteção de dados em seu estabelecimento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA compromete-se, também, a reportar à CONTRATANTE qualquer
incidente e/ou vazamento de dados pessoais tratados em virtude do cumprimento deste Contrato.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
responsabilidades previstas nesta cláusula ou nas disposições da Lei nº 13.709/2018, a mesma sujeitar-
se-á, exclusivamente, às sanções administra�vas previstas na citada legislação, facultado, ainda, ao
CONTRATANTE o direito de pleitear da CONTRATADA quaisquer valores decorrentes de sanções que o
CONTRATANTE venha a ser sofrer por força da citada legislação em razão da atuação da CONTRATADA”.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA NOVAÇÃO

O não exercício, pela GOIÁSFOMENTO, de quaisquer de seus direitos legais ou contratuais representará
ato de mera tolerância e não implicará novação dos seus termos, nem renúncia ou desistência dos
referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA INTRANSFERIBILIDADE

A CONTRATADA não poderá, sem a expressa anuência da CONTRATANTE, transferir a terceiros os direitos
e obrigações oriundas deste contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DA DENUNCIA

O presente Contrato poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante
comunicação expressa com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A responsabilidade civil da CONTRATADA seja de natureza contratual ou em razão de qualquer outro �po
de responsabilidade que lhe possa ser atribuída, inclusive em relação a terceiros, se dará de
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

 
Clicksign 93733c80-799b-40f0-aa7d-dc8638c1f9ba



21/09/2023, 15:20 SEI/GOVERNADORIA - 51508890 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=52277885&infra_siste… 7/8

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICA

A Contratada firma, sob as penas da Lei, a Declaração de RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E
CLIMÁTICA, parte integrante deste instrumento como Anexo VII, para exercer quaisquer das a�vidades
elencadas na Declaração, responderá civil e criminalmente sobre o fato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais pelo descumprimento contratual, inclusive a rescisão do contrato, garan�da a defesa
prévia.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no § 1º do Ar�go 140 do Regulamento Interno das Licitações e
Contratos da GoiásFomento.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

Para dirimir as questões porventura oriundas do presente contrato, elegem as partes o foro desta
Comarca de Goiânia-GO, com exclusão de qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

 
 

Goiânia, 06 de setembro de 2023.
 

PELA CONTRATANTE:

 

EURÍPEDES JOSÉ DO CARMO

Diretor Presidente

 

 

LUCAS FERNANDES DE ANDRADE

Diretoria Administra�va e Financeira

 

PELA CONTRATADA:

 

ZANDERLAN FREIRE FERREIRA

Sócio

Testemunhas:

 
1: _______________________________________________________
 
2: _______________________________________________________
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GOIANIA, 06 de setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES JOSE DO CARMO, Presidente, em
13/09/2023, às 10:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS FERNANDES DE ANDRADE, Diretor, em
13/09/2023, às 16:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 51508890
e o código CRC B89FFB83.
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Referência: Processo nº 202300059001101 SEI 51508890
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Assinaturas

Zanderlan Freire Ferreira

CPF: 854.814.321-53

Assinou como contratada em 21 set 2023 às 15:41:01

Log

21 set 2023, 15:38:31 Operador com email silvio@assisfone.com.br na Conta c5d85747-2c91-4954-81ff-79c08796a2e6

criou este documento número 93733c80-799b-40f0-aa7d-dc8638c1f9ba. Data limite para

assinatura do documento: 21 de outubro de 2023 (15:31). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

21 set 2023, 15:38:32 Operador com email silvio@assisfone.com.br na Conta c5d85747-2c91-4954-81ff-79c08796a2e6

adicionou à Lista de Assinatura:

sysphone@sysphone.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Zanderlan Freire Ferreira e CPF

854.814.321-53.

21 set 2023, 15:41:01 Zanderlan Freire Ferreira assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

sysphone@sysphone.com.br. CPF informado: 854.814.321-53. IP: 45.172.133.67. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -16.6339259 e longitude -49.268936. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.606.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 set 2023, 15:41:01 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

93733c80-799b-40f0-aa7d-dc8638c1f9ba.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 93733c80-799b-40f0-aa7d-dc8638c1f9ba, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 21 de setembro de 2023. Versão v1.25.0.
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